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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 90003/2026 

 

E D I T A L 

O MUNICÍPIO DE RIO LARGO, por intermédio do agente de contratação, auxiliado pela equipe de 

apoio, designados pela Portaria nº 2257, 05 de agosto de 2025, na forma da Lei n° 14.133, de 01 de 

abril de 2021 e Decreto Municipal 010/2021 de 18 de janeiro de 2021; da instrução normativa 

SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, bem como da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e alterações pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Federal 

nº. 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões vinculadas ao 

CONFEA/CREA e pelas demais normas sobre licitação em vigor, tendo em vista o que consta do 

Processo n° 03250055/2026, tornam pública, para conhecimento das empresas interessadas, a 

abertura de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR 

PREÇO sob o CRITÉRIO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, de acordo com o descrito neste 

edital e seus anexos, objetivando a contratação do serviço adiante descrito:   

 

PROCESSO Nº 03250055/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMUM DE ENGENHARIA: REVITALIZAÇÃO DA ORLA FLUVIAL DO RIO MUNDAÚ, COM 

VISTA A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE RIO LARGO/AL, CONFORME 

CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS NO PROJETO 

BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ A DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA DA SESSÃO 

QUANDO ENTÃO ENCERRAR-SE-Á AUTOMATICAMENTE A FASE DE RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/05/2026 ÀS 09:00 HORAS – HORÁRIO DE BRASÍLIA 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇO: 21/05/2026 ÀS 09:00 HORAS 

PLATAFORMA UTILIZADA (LOCAL): COMPRASGOV – WWW.COMPRAS.GOV.BR  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 12.004.843,42 (doze milhões quatro mil oitocentos e 

quarenta e três reais e quarenta e dois centavos) CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(ANEXO AO PROJETO BÁSICO). 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

CONTRATANTE (UASG): nº 982853 

http://www.compras.gov.br/
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ORGÃO DEMANDANTE: DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE LAZER, CULTURA, ESPORTE E TURISMO, CUJA SECRETARIA É A 

AUTORIDADE SOLICITANTE E A ORDENADORA DE DESPESAS, UTILIZANDO RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS DO REFERIDO ÓRGÃO PARA FAZER FACE AS DESPESAS DA 

CONTRATAÇÃO.  

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início 

somente após comunicação via sistema aos participantes no site www.compras.gov.br. 

 

CAPÍTULO I - DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. A presente concorrência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUM DE ENGENHARIA: REVITALIZAÇÃO DA ORLA 

FLUVIAL DO RIO MUNDAÚ, NO MUNICÍPIO DE RIO LARGO/AL, de acordo com os termos e 

especificações deste edital e seus anexos.  

1.2. O valor não será sigiloso, salvo o disposto na Lei 14.133/2021, artigo 24: “Desde que justificado, 

o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas. Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por 

maior desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável constará do edital da licitação”. 

1.3 A licitação será realizada em grupo único, formados por 37 itens, conforme tabela constante no 

projeto básico/termo de referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 

compõe. 

                                   CAPÍTULO II – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:  

23 – SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

Unidade 

orçamentária  

2323 – SELCET 

estrutura 

programática  

23.2323.23.695.0011.2102 – PROMOÇÃO E FOMENTO DA ATIVIDADE 

TURISTICA; 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

449051 – OBRAS E INTALAÇÕES  

FONTE DE 

RECURSO 

150000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – PRÓPRIO; 

170000000 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU 

INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO.   

 

CAPÍTULO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

3. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

http://www.compras.gov.br/
http://www.gov.br/compras


 
ESTADO DE ALAGOAS  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

End. na Rua Napoleão Viana S/N, Galeria Napoli 
Bairro Prefeito Antônio Lins de Souza - Rio Largo/AL – CEP 57.100.000 

CNPJ. 12.200.168/0001-20 

 

  

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP - Brasil, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento 

e regulamento, assim como receber as instruções detalhadas de sua correta utilização.  

3.1.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE RIO LARGO responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

3.2 O Agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

3.2.1. Sistema de cadastro unificado de fornecedores - SICAF  

3.2.2 Consulta consolidada de pessoa jurídica do tribunal de contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br) 

3.2.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

3.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, em relação à primeira classificada no certame, com fundamento no artigo 160 da Lei 

nº 14.133/2021, o Agente de contratação deverá promover diligências para o levantamento de 

conjunto de indícios no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos 

princípios estabelecidos no artigo 5º da mencionada Lei, ou da configuração das hipóteses 

previstas no artigo 5º, inciso IV, alínea “e”, artigo 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), 

e (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

3.3.1 Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão 

societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas 

envolvidas, em especial as seguintes características:  

a) identidade dos sócios;  

b) atuação no mesmo ramo de atividades;  

c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 

suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade;  

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos 

humanos.  

e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos;  

f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato.  

3.4 Diante da constatação de possível tentativa de burla ou fraude à qualquer sanção de suspensão 

temporária, impedimento de licitar ou declaração de inidoneidade aplicada a uma outra empresa, 

o Agente de contratação registrará, no “chat”, os fatos e indícios levantados, suspenderá o 

certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devendo a licitante apresentar todos os 

esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento ilícito. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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3.4.1 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

3.4.2 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

3.5. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

3.5.1. aquele que não atende às condições deste edital e seus anexos; 

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato do agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8.  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens e poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.9.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10.  O disposto nos itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.13.  Estejam impedidas de licitar e contratar com a administração pública direta ou indireta, do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, nos termos do artigo 156, §4º da Lei 14.133/21. 

3.14. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, nos termos do artigo 156, §5º da Lei 14.133/21. 

3.15. É admitida a participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, desde que seja 

apresentado o plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, conforme entendimento 

da corte especial do STJ. 

 

CAPÍTULO IV – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 

4. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá a fase de apresentação de proposta, lances e 

de julgamento.  

4.1. As licitantes deverão cumprir todas as exigências do ANEXO I – PROJETO BÁSICO, o qual é 

parte essencial e integrante deste edital, as quais serão analisadas pela equipe técnica responsável 

da Secretaria solicitante. A licitante deverá encaminhar exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão, quando então 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens deste Edital. 

4.2.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.2.1 Que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 429 da CLT. 

4.2.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7


 
ESTADO DE ALAGOAS  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

End. na Rua Napoleão Viana S/N, Galeria Napoli 
Bairro Prefeito Antônio Lins de Souza - Rio Largo/AL – CEP 57.100.000 

CNPJ. 12.200.168/0001-20 

 

  

4.2.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.2.5 declaração de inexistência de fato superveniente. 

4.2.6 Declaração de Proposta Independente (DPI).  

4.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.3.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

4.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4 A falsidade das declarações de que trata o subitem 4.2 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei 14.133/2021, e neste edital.  

4.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.7 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.8 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.8.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.9 Nos lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima 

4.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.10.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.13 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO:  

4.14 – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico:  

4.14.1 valor unitário e total de cada item/lote ou percentual de desconto observados o 

quantitativo da prestação do serviço a ser contratado;  

4.14.2 Descrição detalhada do serviço, conforme exigências do projeto básico (Anexo I): 

indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia. 

4.14.3. Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda real, considerados 

apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao 

cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais. 

4.14.4. Todas as especificações do serviço contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.14.5. O licitante não poderá oferecer propostas em quantitativo inferior ao máximo exigido 

no projeto básico para contratação. 

4.15.  Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, 

as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do serviço constantes 

deste Edital.   

4.16. O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações 

complementares da proposta, observando-se os seguintes prazos e condições:  

4.16.1. Prazo de entrega conforme PROJETO BÁSICO, contados a partir do recebimento da 

ordem de serviço.  

4.16.2.  Prazo de garantia/validade conforme PROJETO BÁSICO, contados a partir do 

recebimento definitivo do objeto.  

4.17. A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos indicados neste 

edital.  

4.18.  DA PROPOSTA FÍSICA ANEXADA AO SISTEMA:  

4.18.1. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.18.2. Deverá constar na proposta: 
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4.18.3. Declaração de que cumpre e aceita os termos do edital quanto a condições de pagamento, 

prazo de entrega, entre outros; 

4.18.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.18.4.1 – Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

as licitantes liberadas dos compromissos assumidos 

4.19. - Indicação do responsável pela assinatura do contrato, telefones e e-mails para contato e conta 

bancária. 

4.20 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.21 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

4.22 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.23 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

4.24 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.25 As Licitantes vencedoras deverão adequar sua proposta de preço ao último lance, contendo 

apenas duas casas decimais após a vírgula, conforme regras matemáticas, contudo, caso não seja 

realizado, o Agente de contratação realizará tentativa de negociação do valor do item, em busca da 

proposta mais vantajosa para a administração, conforme artigo 59 da Lei 14.133/2021. 

4.26 Deverá ser anexada as seguintes documentações quando da convocação para apresentação da 

proposta: 

a) Planilha Orçamentária contendo: Orçamento detalhado: com indicação do respectivo custo 

unitário, percentual de BDI para o item, preço unitário (custo unitário acrescido do BDI) e o preço 

total do item. 

b) Cronograma físico-financeiro da obra: Pelo sistema de barras, a evolução física da obra ao longo 

do prazo de execução; em percentuais do valor total da proposta; valor do faturamento mensal 

previsto; valor acumulado do faturamento previsto, ao longo da execução da obra. 

c) Planilha especificando a composição unitária dos preços de forma detalhada (Memória de Cálculo). 

d) Detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica dos 

valores propostos para a obra, assim como demonstrativo dos encargos sociais de mão-de-obra 

aplicado nas composições dos mesmos e da composição do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas). 

4.27 Os preços unitários praticados para os itens de mesma descrição, previstos nas planilhas 

orçamentárias, deverão ser iguais. 
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4.28 – O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da 

multiplicação do preço unitário pela respectiva quantidade. 

4.29 – Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente apresentarem serviço diverso 

daquele requerido nesta licitação, ou as que desatendam às exigências deste edital.  

4.32. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada.  

4.33 A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus 

anexos.  

4.34 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

CAPÍTULO V – DA SESSÃO PÚBLICA 

5. As licitantes deverão observar as datas e horários limites previstos para a abertura da sessão, 

abertura das propostas, bem como data e hora para início da disputa.  

5.1 Durante a sessão pública, o sistema disponibilizará campo próprio (chat) para troca de mensagens 

entre o Agente de contratação e os licitantes.  

5.1.1. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a 

licitante deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail 

licitariolargo@gmail.com, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, 

devendo o Agente de contratação registrar o fato no chat e relatar o teor das comunicações. 

5.2. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria 

desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.  

5.3. Se ocorrer a desconexão do Agente de contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados.  

5.4.  No caso de a desconexão do Agente de contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão da Concorrência será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes no sítio www.compras.gov.br. 

5.5. O Agente de contratação poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no chat, os 

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.  

CAPÍTULO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. Em sede de verificação de conformidade formal das ofertas cadastradas e em caso de não envio 

da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo Agente de 

contratação, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital: 

a) Contiver vícios insanáveis;  

b) as especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade com as 

exigências estabelecidas no termo de referência e edital, desde que insanável;  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
http://www.compras.gov.br/
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c) contiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de inexequibilidade, ou 

permaneçam acima do orçamento estimado para a contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase dos lances. 

CAPÍTULO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e do 

valor consignados no registro de cada lance.  

7.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.3.  Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

7.5.  O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 100,00 (cem reais);  

7.8 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado 

7.10 Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

7.13. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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7.14. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.15. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

7.15.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.15.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.15.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

7.15.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.15.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.16 Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações 

7.16.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.16, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

7.16.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.16.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.16.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

7.16.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

7.16.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários 

7.17 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 Na hipótese da ausência de registro de lance durante a etapa de disputa, a proposta 

vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

7.21 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração.  

7.22 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 

previstos no artigo 60 da Lei nº 14.133 de 2021. 

CAPÍTULO VIII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE  

8.1. DA OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO INSTITUÍDO PELA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES. 

8.1.1. As licitantes que optarem pelo tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei 

Complementar nº 123/2006 e alterações deverão apresentar Termo de Opção, acompanhado da 

documentação comprobatória de seu enquadramento como Microempreendedor Individual – 

MEI ou Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

8.1.2 Não poderão solicitar o tratamento diferenciado as empresas que exerçam entre suas 

atividades aquelas definidas no art. 17 e seus incisos da LC 123/06.  

8.2. Nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006 e alterações são consideradas microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de 

Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso desde que: 
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a) No caso de microempresa individual, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 

que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e 

um mil reais); 

b) No caso de microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, 

em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 

mil reais); 

c) No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 

que aufira em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e 

sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais); 

d) Nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006 e alterações, considera-se receita bruta o produto 

da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e os 

resultados nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos. 

e) As licitantes deverão apresentar comprovação de que a receita bruta auferida no ano 

calendário anterior não ultrapassou os limites estabelecidos no art. 3º da LC nº. 123/2006 e 

suas alterações. 

f) No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite de valor para fins de 

enquadramento será proporcional ao número de meses em que a microempresa individual ou 

a microempresa ou a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações 

de meses (§ 2º do art. 3º da LC nº. 123/2006 e alterações); 

g) Para fins de determinação da receita bruta auferida, poderá ser considerado o regime de 

competência ou de caixa, mantido o critério para todo o ano-calendário (art. 4º, § 2º da Instrução 

Normativa SRF nº. 608, de 09 de janeiro de 2006; 

h) A Pessoa Jurídica que se enquadra nas condições estabelecidas no Art. 3º, § 4º da Lei 

Complementar 123/2006 não está sujeita ao regime diferenciado e favorecido previsto na 

referida legislação. 

8.3. O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como microempresa ou 

empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicará alteração, denúncia ou 

qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados (art. 3º da LC nº. 123/2006 

e alterações); 

8.3.1 A documentação comprobatória de que se enquadram no tratamento diferenciado e 

favorecido instituído pela Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, ou seja, através da 

verificação de que é optante pelo Simples Nacional, bem como, ainda, a apresentação da 

Certidão Simplificada da junta comercial e demais documentos comprobatórios. 

8.4. Este certame terá a participação de todas as empresas que acudirem ao certame (Participação 

Ampla), tudo conforme instituído no inciso I e III do artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014; 

8.5. Na licitação de participação ampla, após declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas 

as propostas, o próprio sistema informará aos licitantes presentes à sessão caso haja a situação de 

empate, e, será concedido o prazo legal de 5 (cinco) minutos para que a(s) empresa(s) MEI/ME/EPP 

se manifestem e apresentem um lance único que seja inferior ao menor lance ofertado até então pela 

arrematante não MEI/ME/EPP. 
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8.6. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao 

melhor preço, desde que o menor preço não tenha sido ofertado por microempresa ou empresa de 

pequeno porte, situação em que não se aplicará o referido critério de desempate. 

a) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite fixado no caput deste subitem, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

8.7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

CAPÍTULO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

9. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Agente de contratação poderá 

encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  

9.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes.  

CAPÍTULO X – DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação solicitará à licitante vencedora o envio 

da proposta de preços formatada de acordo com o Anexo I do edital e devidamente adequada ao último 

lance, por meio de campo próprio do sistema.  

10.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta 

pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail 

licitariolargo@gmail.com, devendo o Agente de contratação, nessa hipótese, informar no chat a 

data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes 

interessados.  

10.1.1 O Agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

10.1.2 É facultado ao Agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

10.1.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de 

suspensão da sessão realizada pelo Agente de contratação.  

10.2. O Agente de contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 

do preço ofertado com as especificações técnicas estabelecidas no edital e projeto básico (Anexo I) e 

quanto ao preço ofertado, não poderá ser superior ao valor estimado cotado por essa Administração. 
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10.2.1. Se houver indício de inexequibilidade relativa da proposta, o Agente de contratação 

deverá assegurar à licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade 

financeira e econômica da oferta: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

b) inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.2.2 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela administração. 

 

10.2.3 O Agente de contratação poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão 

no que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a correção de falhas de 

natureza formal e a complementação de informações, conforme artigo 59, § 2º da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10.3 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 

10.4 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

10.5 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

10.6 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital  art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 

10.7 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

10.8 Encerrada a fase de julgamento, após a conformidade da proposta, será iniciada a verificação 

da documentação de habilitação do licitante. 

10.9 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 

e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

10.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.10.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59§3
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10.10.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela 

Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a 

quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual alínea “d5” do 

item 2.6 do Anexo V da IN 05/2017 que estabelece o Instrumento de Medição 

do Resultado (IMR) 

10.11 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, 

o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

10.12 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

10.13 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

10.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

10.14.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

10.14.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime. 

10.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

CAPÍTULO XI – DA HABILITAÇÃO 

11. As licitantes deverão cumprir todas as exigências do PROJETO BÁSICO (ANEXO I), bem como 

legislação pertinente. 

11.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico- financeira, desde que previsto no edital, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

11.2. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, os quais devem estar 

preenchidos todos os campos do Nível I (credenciamento), II (habilitação jurídica), III (regularidade 
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fiscal e trabalhista federal), IV (regularidade fiscal estadual e municipal) do Cadastro de Pessoa 

Jurídica, e da documentação complementar especificada neste edital, a qual poderá ser dispensada, 

devendo ser verificada sua necessidade caso a caso e, em não sendo necessária, ficará restrita ao 

SICAF. 

11.2.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos 

Níveis III (regularidade fiscal e trabalhista federal), IV (regularidade fiscal estadual e 

municipal), as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais 

exigências, observado em relação às empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, 

§1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.3. Para fins de habilitação jurídica, o Agente de contratação verificará a compatibilidade ou 

similaridade entre o objeto do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato 

constitutivo das licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica.  

11.4. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

11.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

11.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema comprasgov, em formato digital, no prazo de no mínimo 2  

(duas) horas, prorrogável por igual período, quando definidos pela comissão permanente de licitação.  

11.5.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do 

art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.5.2. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de 

suspensão da sessão realizada pelo Agente de contratação. 

11.6 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

11.7 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

11.8  A licitante deverá apresentar a documentação comprobatória dos seguintes requisitos de 

habilitação:  

11.8.1 Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) cédula de Identidade, no caso de pessoa física; 

b) registro comercial, no caso de empresa individual; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País; 

e) procuração do representante do licitante na Concorrência eletrônica, se for o caso. 
 

11.8.2 Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, através da 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e/ou Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, através da 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e/ou Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

e) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou positiva com efeito de 

Negativa, em cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de 07/07/2011. 

g) a CONTRATADA deverá apresentar declaração de que suas propostas econômicas compreendem 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas com base no art. 62, § 1º, da 

Lei 14.133/21 e na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

 

11.8.3 Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual, cuja emissão deve 

ser com data de até 03 (três) meses anteriores à sessão pública eletrônica, ou da data de vigência 

especificada na certidão, caso haja; 

a.1) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, 

conforme o caso; e 

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

b.1) o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; e 

b.2) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

c) a comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere a alínea “b” será avaliada de 

forma objetiva pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo ao balanço patrimonial: 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

End. na Rua Napoleão Viana S/N, Galeria Napoli 
Bairro Prefeito Antônio Lins de Souza - Rio Largo/AL – CEP 57.100.000 

CNPJ. 12.200.168/0001-20 

 

  

 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 

ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

11.8.4 Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a. Comprovação de registro e quitação da empresa licitante e de seus responsáveis técnicos junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 

CAU, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade, em observância 

ao art. 69 da Lei Federal nº 5.194/66, e art. 1º, inciso II da Resolução do CONFEA nº 265/79;  

a.1) Se a certidão da pessoa jurídica comprovar a quitação da pessoa física, esta última pode 

ser dispensada;  

b. b. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 

Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, 

em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra ou 

serviço, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT e Comprovação da capacidade técnico-operacional, mediante 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome da empresa/licitante, ambos relativo à 

execução de obras ou serviços similares de complexidades equivalentes ou superiores, que compõem 

as parcelas de relevância técnica e valor significativo da contratação, em observância a Súmula TCU 

N° 263, a saber:  

b.1) Serviços de Relevância Técnica e Valor Significativo: 
1.1.1.1. ESTRUTURA GALPÕES EM PÓRTICOS PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO ARMADO, SEM 

LANTERNIM, C/MONTAGEM, EXCLUSIVE TELHAS, INCLUSIVE FUNDAÇÕES. – QUANT. 

1.188,49 M²; 

1.1.1.2. BANCAS EM CONCRETO ARMADO, COM PRATELEIRAS EM MDF REVESTIDO E PUXADOR 

INOX E TAMPO EM GRANITO. CONFORME PROJETO – QUANT. 106 UND. 

1.1.1.3. EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 

AF_08/2022 – QUANT. 3.665,97 M²; 

1.1.1.4. TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 – QUANT. 1.533,96 M². 

c. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra ou serviço 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 
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proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame: 1 - o sócio que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato social/estatuto social com sua última alteração do quadro societário; 2 - o 

administrador ou o diretor (estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em 

se tratando de sociedade anônima); 3- o profissional constante no registro ou inscrição da empresa 

no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo); 4 - o empregado devidamente registrado em CTPS, contrato de trabalho por tempo 

indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação 

de regência da matéria; 5 - o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou 

com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se consagre vencedor 

do certame, devendo nesta declaração conter a referência explicita do presente certame.  

c.1) No tocante aos documentos que se trata o item 5 desta alínea (prestador de serviços com 

contrato escrito firmado com o licitante), SERÁ NECESSÁRIO O RECONHECIMENTO DE 

FIRMA DOS MESMOS;  

c.2) Fica reservado ao ente público o direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais) para dissipar dúvida sobre o vínculo empregatício dos envolvidos. 

d. Caso o licitante seja sociedade cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe 

técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal condição através da 

das respectivas atas de inscrição, da comprovação da integralização das respectivas quotas-partes e 

de três registros de presença desses cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, 

bem como da comprovação de que estão domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 

4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 1971. (Ver Súmula TCU N° 281). 

e. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 67, § 6º, da Lei n° 14.133/2021, por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

f. Será considerada incompatível a documentação apresentada onde um mesmo responsável técnico 

de nível superior exerça mais de uma área técnica na empresa licitante, sendo obrigatório no caso, a 

apresentação de outra documentação de um profissional para cada área específica.  

g. Os atestados deverão estar devidamente registrados no CREA ou no CAU da região pertinente, 

nos termos da legislação aplicável, dando-se tal comprovação mediante a apresentação da 

correspondente CAT com registro de atestado – atividade concluída ou em andamento, ou documento 

equivalente, que indique o licitante como empresa contratada. 

h. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

i. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas, não 

cabendo qualquer alegação ou recurso;  

j. Declaração formal da licitante, indicando o responsável técnico – Engenheiro Civil ou Arquiteto - 

para execução e acompanhamento dos serviços da obra. O responsável técnico pelo objeto da licitação 

deverá ser o mesmo da comprovação de atestado técnico-profissional. 

l. Declaração de vistoria informando que realizou vistoria no local de prestação de serviços ou 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico informando que assume os riscos da não 

realização dessa faculdade, conforme já disposto no edital. 
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l.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 

e horário exclusivos, a ser agendado via e-mail da Secretaria Municipal de infraestrutura: 

seinf.eng.rl@gmail.com, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros 

licitantes. 

m. Em caso de dúvida de autenticidade das informações, será exigido o reconhecimento de firma, 

conforme art. 9º do Decreto nº 9.094/2017. 

n. As empresas devem estar legalmente estabelecidas e especializadas no ramo mediante atividade 

econômica compatível e/ou similar com objeto da licitação, e que satisfaçam às condições deste edital 

e seus anexos. 

11.9. DAS DECLARAÇÕES E DEMAIS DOCUMENTOS: A licitante deverá preencher/anexar no 

sistema compras.gov, sob pena de inabilitação:  

a) declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

b) declaração de inexistência de fato impeditivo.  

c) declaração de Proposta Independente (DPI).  

d) declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

e) declaração limitada as licitantes enquadradas como microempresas e às empresas de pequeno 

porte, de que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  (art 4, §2º da Lei 14.133/2021). 

f) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (art. 63, IV, da 

Lei nº 14.133/2021).  

g) declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei 14.133/2021). 

 

11.10.  Havendo dúvida razoável na comprovação do preenchimento de requisitos quanto à 

integridade do documento digital, sua autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente 

justificado, o Agente de contratação, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio dos 

documentos originais não digitais, dos documentos remetidos nos termos dos itens anteriores. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

11.10.1 Os originais, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Comissão Permanente 

de Licitação do Município de Rio Largo, situada na Rua Napoleão Viana S/N Galeria Napoli 1º 

andar, Bairro Prefeito Antônio Lins de Souza, CEP:57100-000 Rio Largo-AL ou no endereço 

eletrônico licitariolargo@gmail.com, no prazo estipulado pelo Agente de contratação.  

11.11 Caso seja necessário, após encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o 

subitem 11, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da documentação de 

habilitação, não sendo permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 

sede de diligência, mediante decisão fundamentada do Agente de contratação, solicitar à licitante o 

mailto:seinf.eng.rl@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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envio de documentação complementar, através do campo de “anexos” do sistema, conforme Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º, para: 

11.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame. 

11.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.12 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual 

prorrogação concedida pelo Agente de contratação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

edital. 

11.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.14  Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será 

admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail licitariolargo@gmail.com, devendo 

o Agente de contratação, nessa hipótese, informar no chat a data e o horário do recebimento e 

disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.  

11.15  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

11.17 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos encaminhados na 

forma do subitem 11.4.  

11.18  Sob pena de inabilitação, os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com 

indicação do número de inscrição do CNPJ.  

11.19  Caso a licitante tenha mais de um domicílio, deverá apresentar documentos para habilitação 

relativamente a apenas um deles, com mesmo CNPJ.  

11.20 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e a regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, são emitidos somente em 

nome da matriz.  

11.21 Para fins de verificação das condições de habilitação, o Agente de contratação poderá, 

diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de 

presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de 

prova.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11.22 As microempresas e empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios 

da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

11.22.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006;  

11.23.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 155 da Lei nº 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

11.23. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 

habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura da 

presente licitação for superior a 60 (sessenta) dias corridos.  

11.24. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado.  

11.25. A contratada deverá manter, durante a execução da avença, as condições de habilitação e de 

qualificação que ensejaram a sua contratação. 

11.26 Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, 

com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Agente de contratação, ao estender à 

licitante os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar com a 

Administração: 

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração; 

b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo 

específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização 

da licitante pela prática de comportamento inidôneo.  

CAPÍTULO XII – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1. Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável, se a 

licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente de contratação examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor 

atenda a este edital.  

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias 

fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.  

CAPÍTULO XIII – DO RECURSO 

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, será concedido pelo Agente de contratação na sessão pública, o prazo de 15 (quinze) 

minutos, durante o qual, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, após o término 
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das fases exclusivamente em campo próprio do sistema comprasgov, manifestar sua intenção de 

recurso, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.2.  A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica 

a decadência do direito e autoriza a adjudicação do objeto à licitante vencedora.  

13.3. Na motivação, a licitante deverá indicar qual ato decisório é objeto da intenção de recurso e o 

fundamento sucinto para o pleito de reforma ou revisão.  

13.4.  A licitante que manifestar sua intenção de recurso poderá registrar as razões do recurso, 

exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, 

que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

13.4.1 Para o regular processamento do recurso, alerta-se que o Sistema COMPRASGOV exige 

o preenchimento pela recorrente do campo referente às razões recursais no prazo indicado.  

          13.4.2.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.5.  Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será 

assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista imediata 

dos autos do procedimento administrativo licitatório.  

13.5.1. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os 

documentos obtidos.  

13.6. Admitida a intenção recursal, o Agente de contratação poderá reconsiderar ou não a sua decisão 

objeto do recurso.  

13.6.1.  Não havendo reconsideração da decisão, os autos serão encaminhados à autoridade 

superior para julgamento do recurso. 

13.7. Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do Agente de 

contratação, a autoridade competente para ratificação ou não do julgamento, nos termos do art. 165, 

§ 2º da Lei 14.133/2021. 

13.8. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

CAPÍTULO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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14.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, adjudicar o objeto licitado e homologar o 

procedimento licitatório. 

14.3. O objeto deste Concorrência será adjudicado por lote, à vencedora do certame. 

CAPÍTULO XV – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que teve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o instrumento contratual, ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do artigo 43, §1 º da LC 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.4 Poderá ser realizada a volta fase de julgamento (reabertura da última sessão) de acordo com a 

fase do procedimento a ser realizado novamente, para saneamento ou cumprimento da legalidade. 

15.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (aviso do compras.gov), de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

15.6 Todos os licitantes remanescentes serão convocados automaticamente, através do sistema, para 

acompanhar a sessão reaberta. 

CAPÍTULO XVI – DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Poderão ser subcontratados os serviços cuja execução demande especialização técnica 

evidenciada pela existência de empresas especificamente dedicadas àquele segmento, ou, ainda, 

quando esta seja a prática no mercado, limitados a 30% (trinta por cento) do objeto contratado. 

16.2. Não caracteriza a subcontratação de serviços a instalação, aplicação ou montagem de materiais, 

equipamentos ou aparelhos cuja aquisição pressuponha a execução dos trabalhos pelo fornecedor 

(vidros, marcenaria, serralharia, ventiladores, ar-condicionado, forros, placas, entre outros). 

16.3 A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

16.4. Sempre que for exigível, a empresa CONTRATADA deverá apresentar à Administração a 

capacidade técnica do subcontratado, considerando as condições previstas no edital. 

16.5 Não será admitida a subcontratação exclusiva de mão de obra. 
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16.6 As empresas subcontratadas, no que concerne aos seus empregados alocados na obra, estarão 

sujeitas às mesmas regras e exigências aplicáveis à CONTRATADA, incumbindo a esta última todas 

as providências no sentido do seu cumprimento. 

16.7. No caso de serviços cuja execução requeira notória especialização técnica, assim entendidos 

aqueles em que a executante deve preencher condições específicas – legais, técnicas ou profissionais, 

se exigível pelo CONTRATANTE, a empresa licitante deverá apresentar a qualificação técnica da 

empresa subcontratada, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) REGISTRO OU PROVA DE INSCRIÇÃO da pessoa jurídica subcontratada no CREA – Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro, ou CAU – Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo do Brasil, dentro do seu prazo de validade, da qual constem seus responsáveis técnicos, 

respeitadas as competências exigidas para os serviços subcontratados; e 

b) DEMONSTRAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA, através da apresentação de atestado(s), que 

comprove(m) ter a subcontratada executado, para órgão ou entidade da administração pública direta 

ou indireta ou, ainda, para empresas privadas, serviços técnicos especializados assemelhados 

àqueles, objeto da subcontratação. Não serão aceitos atestados emitidos pela CONTRATADA ou pela 

própria subcontratada, a seu favor. 

23.10 As empresas subcontratadas para fornecimento/instalação de equipamentos deverão ser 

obrigatoriamente ou a fabricante dos equipamentos ou assistência técnica autorizada pelo fabricante. 

 

CAPÍTULO XVII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a adjudicação e homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

17.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência.  

17.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 



 
ESTADO DE ALAGOAS  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

End. na Rua Napoleão Viana S/N, Galeria Napoli 
Bairro Prefeito Antônio Lins de Souza - Rio Largo/AL – CEP 57.100.000 

CNPJ. 12.200.168/0001-20 

 

  

ordem de classificação, feita a negociação, e analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, após a comprovação dos requisitos para habilitação, assinar o contrato. 

CAPÍTULO XVIII – DA FORMA DE PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no PROJETO BÁSICO, anexo a este Edital. 

18.2. As medições serão parciais e conforme modelo fornecido pela Administração, sendo, porém, 

primeiramente aferidas e atestadas pela fiscalização da mesma. Os pagamentos serão efetuados, com 

base em valores apurados mensalmente em medições da(s) obra(s) efetivamente executada(s) no 

período, conforme o cronograma, e nos preços unitários constantes do contrato; 

18.3. O pagamento de cada fatura se realizará até 30 (trinta) dias consecutivos contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura; 

18.4 Quando da apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas correspondente às medições de 

obra(s) devidamente executadas, deverão constar nas mesmas, de forma discriminada, as parcelas 

concernentes a(s) obra(s) e a materiais ou equipamentos, de maneira a atender ao que determina as 

normas do INSS; 

16.4- Ao requerer o pagamento das medições, a contratada deverá anexar o comprovante de registro 

do contrato junto ao CREA, nos termos da Resolução nº 257 de 19/09/1978 do CONFEA, sob pena de 

não receber o pagamento relativo à referida medição. Outrossim, deverá apresentar comprovante de 

regularidade perante o INSS (CND), bem como a matrícula do CEI da obra, objeto deste instrumento;  

16.5- É condição indispensável para a efetivação de cada pagamento, que a contratada apresente 

juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, o comprovante de recolhimento da contribuição do INSS 

relativo à medição anterior, como também os comprovantes de regularidade perante a Fazenda 

Estadual, FGTS e ISS; 

16.6 Ocorrendo atraso de pagamento de fatura não sendo provocado pela contratada, a mesma será 

corrigida monetariamente de acordo com a variação do IGPM, ou outro índice que venha a substituí-

lo, no período compreendido entre a data do vencimento e a do seu efetivo pagamento, de acordo com 

a legislação específica; 

16.7- Ao requerer o pagamento da última medição a contratada deverá apresentar juntamente com 

a Nota Fiscal/Fatura o comprovante de recolhimento inerente à contribuição do INSS relativo à 

medição anterior, bem como da parcela correspondente à última medição, além dos comprovantes de 

regularidade de situação perante a Fazenda Estadual, o FGTS e ISS, indispensáveis os referidos 

comprovantes para a efetivação do pagamento. 

CAPÍTULO XIX – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1 Após concluídos, os serviços serão recebidos pelo responsável técnico designado pela Secretaria 

Municipal de Infraestrutura em estreita conformidade com as condições estabelecidas no Projeto 

Básico. A Contratada deverá requerer a realização de VISTORIA para fins de RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO. 

19.2. O requerimento da vistoria deverá ser feito dentro do prazo contratual, sob pena de caracterizar 

mora na prestação dos serviços, sujeita às penalidades previstas em contrato. 

19.3. A vistoria será efetuada pela Fiscalização no prazo de até 15 (quinze) dias corridos do seu 

requerimento. Tendo por concluída a obra, a Fiscalização emitirá, naquela data, o TERMO DE 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA, circunstanciado e assinado pelas partes. 

19.4 Sendo constatada na VISTORIA a não conclusão integral da obra, volta-se a fluir o prazo legal 

para a conclusão dos serviços ou, caso findo o prazo, poderá incidir mora na prestação. 
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19.5 O recebimento definitivo da obra se fará por servidor ou comissão designados pela Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, mediante termo circunstanciado (Termo de Recebimento Definitivo da 

Obra), no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, contados da emissão do Termo de Recebimento 

Provisório, após satisfeitas as seguintes condições: 

a) vistoria que comprove a ausência de vícios na execução da obra, a ser efetuada no prazo de 

até 90 (noventa) dias corridos, contados da emissão do Termo de Recebimento Provisório da 

Obra; 

19.6 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 

o contrato. 

19.7 O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 

05 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior estabelecido em normas técnicas 

brasileira vigentes, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 

substituição necessárias. 

19.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

CAPÍTULO XX - DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. A(s) obra(s) será(ão) fiscalizada(s) através de corpo técnico, credenciado pela Administração, o 

qual a contratada deverá facilitar o pleno exercício de suas funções. 

Nome: 

Função:  

Telefone:  

20.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

20.3. A fiscalização técnica e administrativa não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, conforme previsto no art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

CAPÍTULO XXI– DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES E REAJUSTE ANUAL 

21.1 A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

até o limite legal estabelecido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.  

21.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC, divulgado pelo 

IBGE, ou por outro indicador que venha a substituí-lo (art. 2°, Lei n° 10.192/2001), exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade da proposta. 

21.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

21.4. O CONTRATO poderá ser alterada por acordo das partes para restabelecer a relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do fornecedor registrado e a retribuição do órgão 
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gerenciador para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do CONTRATO, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, conforme Art. 25 do decreto Federal 

11.462/23. 

CAPÍTULO XXII - DA RESCISÃO 

22.1.  A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforme disposto no artigo 138 

da Lei nº 14.133/2021.  

22.2.  A extinção do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

22.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo. 

22.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

22.5. Os casos de rescisão deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

CAPÍTULO XXIII – DAS PENALIDADES 

23.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013  

23.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
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II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV - Multa:  

a) de 0,5% por dia de atraso na entrega do(s) serviços(s), calculada sobre o valor total das etapas 

não concluídas até o término do prazo de execução, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 10% sobre o valor dos itens não executados, no caso de inexecução parcial do contrato;  

c) de 2% sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do 

contrato não especificada nas alíneas “a” e “b” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

d) de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de sua rescisão por ato unilateral da 

Administração, motivado por culpa da Contratada, não se eximindo a mesma das demais 

sanções cabíveis;  

23.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

23.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

23.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

23.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

23.6 As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o processo 

transcorrerá de acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido sempre o 

contraditório e ampla defesa. 

CAPÍTULO XXIV – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

24.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido 

até às 13:00h do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura do certame, poderá impugnar 

o ato convocatório deste Concorrência mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço 

eletrônico licitariolargo@gmail.com. 

24.2. Compete ao Agente de contratação, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 

impugnação.  

24.2.1. A impugnação não incide efeito suspensivo automático, devendo a Administração 

respondê-la em até 1 (um) dia útil antes do prazo previsto para a abertura do certame.  

24.3. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

mailto:licitariolargo@gmail.com
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24.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

sistema eletrônico para os interessados no prazo estipulado em lei. 

24.5. Caso os esclarecimentos e impugnações não sejam respondidas pela administração até 1 (um) 

dia útil anterior a abertura da sessão, a mesma será suspensa e comunicado aos licitantes 

interessados mediante aviso no sistema compras.gov, o qual emitirá mensagem automática para os 

licitantes cadastrados no certame. 

CAPÍTULO XXV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e 

irrestrita das condições e termos que regem o presente Concorrência Eletrônico por parte da licitante.  

25.2. Integram este edital os seguintes anexos:  

Anexo I – Projeto básico e seus anexos; 

Anexo II – Minuta de Contrato; 

25.3. As decisões do Agente de contratação durante os procedimentos do Concorrência serão 

fundamentadas e registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes.  

25.4. As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 25 da Lei nº 14.133/2021 estão 

previstas nos anexos deste edital.  

25.5. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Concorrência serão 

resolvidos pelo Agente de contratação.  

25.6. Não poderá a contratada veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente edital, 

salvo autorização específica da Administração.  

CAPÍTULO XXVI – DO FORO 

26. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Concorrência que não 

possa ser resolvida administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Rio Largo/AL, com exclusão 

de qualquer outro.  

 

 

Rio Largo/AL, 05 de maio de 2026. 

 

 

Fernanda Cristina dos Santos 

Agente de contratação  
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90003/2026 

ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO 

 

 Tendo em vista o disposto na Lei n° 14.133 de 2021 para licitação na modalidade 

Concorrência, para a licitação em curso, seguem os estudos preliminares realizados, contendo os 

elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, considerando o preço 

atualmente praticado, a definição de métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 

do contrato, quando for o caso. 

2. OBJETIVO 

 O presente Projeto Básico tem como finalidade, balizar a contratação de empresa 

especializada na prestação de OBRA E SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA: 

REVITALIZAÇÃO DA ORLA FLUVIAL DO RIO MUNDAÚ, LOCALIZADA NO 

MUNICÍPIO DE RIO LARGO/AL. 

 A presente licitação adotará o critério de julgamento será MENOR PREÇO, com o 

regime de execução EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, adotado o modo de disputa 

aberto, com intervalo de lance de no mínimo R$ 100,00 (cem reais), de acordo com material 

técnico disposto nos autos deste processo, nos termos do art. 6º, XXXVIII, a, da Lei Federal nº 

14.133/2021: 

Art. 6º Para fins desta Lei, consideram-se:  

XXXVIII – Concorrência: modalidade de licitação 

para contratação de bens e serviços comuns e especiais 

e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, 

cujo critério de julgamento poderá ser: 

a) Menor preço; 
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3. JUSTIFICATIVA 

 A área de intervenção compreende dois setores estratégicos do município:  

• Orla Fluvial: localizada na Rua Manoel Zacarias de Amorim, integrada ao centro 

urbano, margeando o Rio Mundaú, com uso predominantemente público e 

vocação para lazer, esporte e contemplação ambiental.  

• Feira da Mulambeira: situada no centro de Rio Largo, em área consolidada, com 

forte relação com vias estruturantes, praças, estação ferroviária e comércio local. 

 As revitalizações, da orla fluvial e Feira da Mulambeira, transformarão urbanisticamente 

a região, proporcionando os requisitos necessários para produzir uma melhoria no espaço, onde 

deverão ser projetados espaços simples, leves e funcionais, que atendam às necessidades tanto 

dos moradores como dos turistas, proporcionando uma renovação do convívio da população, 

promovendo a melhoria da qualidade de vida, o lazer e a interação social em relação ao futuro 

novo espaço, moderno e compatível. 

 Neste caso específico, estas revitalizações são uma necessidade urgente que demanda 

uma abordagem abrangente e estratégica para atender às demandas e expectativas dos moradores 

desta municipalidade, sendo elemento importante para a transformação da área urbana, podendo 

proporcionar uma série de benefícios significativos para a cidade e seus habitantes. 

 Com estas revitalizações, o município visa resgatar o valor cultural dos espaços, 

evidenciando patrimônios históricos e ambientais nessa região, servindo como um local de 

encontro, lazer, convívio social e comércio local para os moradores, tornando um ponto de 

referência na comunidade, um local de encontro e convívio social, onde as pessoas poderão se 

reunir, interagir e desfrutar de momentos de lazer e diversão em um ambiente seguro e acolhedor. 

 

3.1. ESTADO ATUAL 
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A orla fluvial, enfrenta uma série de desafios que comprometem suas utilidades e 

atratividades para a comunidade. Entre os principais problemas encontrados estão: 

2.2.1. Má conservação e falta de manutenção: ambiente danificados, piso irregular, iluminação 

deficiente e áreas verdes malcuidadas, uma carente de infraestrutura, sem comodidade para o 

desfruto de lazer deste grandioso espaço. Isso cria um ambiente pouco convidativo e inseguro 

para os moradores utilizarem o espaço. 

2.2.2. Insegurança: A má iluminação, estrutura adequada e a falta de vigilância adequada tornam 

um ambiente meio desconfortável e imprópria para convivência por sua degradação local, e 

propício para a ocorrência de atividades criminosas e ilícitas, afetando a sensação insegurança 

dos moradores e inibindo o uso do espaço durante a noite. 

3.2. FATORES QUE JUSTIFICAM AS REVITALIZAÇÕES: 

3.2.1. Inclusão Social e Integração Comunitária 

A revitalização contribuirá para a inclusão social e a integração comunitária, 

proporcionando um espaço de convívio, lazer, pratica de atividades físicas e interação para os 

moradores de todas as idades e origens. Promovendo e fortalecendo os laços sociais bem como 

a coesão comunitária. Além disso, será um local de encontro e lazer para os moradores, criando 

oportunidades para o desenvolvimento de amizades, vínculos familiares e redes de apoio dentre 

a sociedade. 

3.2.2. Oportunidades de Lazer e Recreação 

Com esta revitalização a praça oferecerá novas oportunidades de lazer e recreação para 

os moradores, na praça poderão ser utilizados para outras formas de lazer, como caminhadas, 

corridas, alongamentos e exercícios ao ar livre, proporcionando momentos de diversão, 

relaxamento e descontração para toda a família. 

3.2.3. Valorização do Espaço Público 
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A revitalização da orla, contribuirá para a valorização do espaço público, tornando-o mais 

atrativo, funcional e inclusivo para os moradores. A praça se tornará um ponto de referência na 

comunidade, um local de encontro e convívio social, onde as pessoas poderão se reunir, interagir 

e desfrutar de momentos de lazer e diversão em um ambiente seguro e acolhedor. Isso fortalecerá 

o senso de identidade e pertencimento dos moradores à sua comunidade, incentivando o uso e a 

conservação do espaço público como um bem coletivo e compartilhado por todos. 

3.2.4. Promoção da Segurança e Redução da Criminalidade 

Esta revitalização contribuirá para a promoção da segurança e a redução da criminalidade 

na comunidade, desencorajando a presença de atividades ilícitas e promovendo um ambiente 

mais seguro e vigilante, portanto a presença de moradores utilizando a praça para contribuirá 

para aumentar a vigilância natural do local, reduzindo a incidência de crimes e atos de 

vandalismo, tornando com que o espaço seja usufruído com responsabilidade, para com o bem 

público. 

3.2.5. Valorização do Espaço Público como Centro de Convivência 

Revitalizando o espaço público da orla fluvial transformará e atrairá a presença da 

comunidade, onde desfrutará deste ambiente de convivência e integração comunitária. Onde 

poderá ser utilizada para eventos culturais, festivais, feiras, apresentações artísticas e outras 

atividades recreativas, proporcionando uma ampla gama de opções de entretenimento e lazer para 

os moradores. Isso fortalecerá os laços sociais entre os moradores, promovendo um senso de 

pertencimento e identidade comunitária e contribuindo para a construção de uma comunidade 

mais unida, solidária e inclusiva. 

3.2.6. Estímulo ao Turismo e ao Desenvolvimento Econômico Local 

Uma orla fluvial, revitalizada e equipada atrairá visitantes de diversas áreas da cidade, e 

de outras cidades, que virão desfrutar de um belíssimo espaço público de lazer e recreação. Isso 

pode impulsionar o crescimento do comércio local, gerando oportunidades de negócios para 
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comerciantes e empreendedores daquela localidade, como bares, restaurantes, lanchonetes e lojas 

de conveniência. 

Assim sendo, a revitalização da orla fluvial, trará inúmeros benefícios tangíveis e intangíveis 

para a para a cidade de Rio Largo como um todo. 

4. DEFINIÇÕES 

4.1. CONTRATANTE – Pessoa jurídica de direito público, representada pelo Município de 

Rio Largo/AL, contratante dos serviços e obras a que se refere este Projeto Básico e as 

Especificações Técnicas/Memorial Descritivo desta obra; 

4.2. CONTRATADA – Pessoa jurídica de direito privado contratada pelo Município de Rio 

Largo/AL e encarregada pela execução das obras conforme os termos do contrato 

firmado; 

4.3. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO – Setor técnico competente da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura de Rio Largo/AL, ou por esta determinada, encarregado da fiscalização dos 

serviços e obras contratados, sendo fiscalizado e gerenciado por Engenheiro ou Arquiteto 

devidamente habilitado; 

• O fiscal responsável pelo contrato será o servidor: Bruno Maldini Anselmo da 

Silva – Engenheiro Civil, matrícula: 98190, CREA: 022057621-1.  

• E a gestora do contrato será a servidora: Michelle Leite Fortes – Engenheira Civil, 

matrícula: 98182, CREA: 021247551-7. 

4.4. EMPRESA ESPECIALIZADA – Pessoa jurídica CONTRATADA para executar 

serviços técnicos específicos necessários para o cumprimento do contrato; 

4.5. FABRICANTE – Pessoa jurídica que produz qualquer material ou equipamento utilizado 

pela CONTRATADA na execução das obras e dos serviços contratados. 
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5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA: 

5.1. Será exigido da licitante: 

5.1.1. Certificado válido de Registro e Quitação de seus Responsáveis Técnicos no CREA 

da região a que estiver vinculado o Licitante, dentro do prazo de validade, que comprove 

atividade relacionada com o objeto da presente contratação; 

5.1.2. Certificado válido de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da licitante; 

5.1.3. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL fornecido (s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado contratante do serviço, onde fique 

comprovada a responsabilidade do licitante, por intermédio exclusivamente do seu 

responsável técnico, que tenha executado na quantidade dos serviços constantes no item 

4.2.1.; 

5.1.3.1. A prova de que o profissional é detentor de responsabilidade técnica, será 

feita mediante apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrado no CREA acompanhada da 

Certidão de Acervo Técnico (CAT); 

5.1.3.2. Será admitido para fins de comprovação de capacidade técnico- 

profissional, o somatório de atestados de capacidade para fins de comprovação 

dos quantitativos executados pelo profissional, exigidos no anexo; 

5.1.4. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL fornecido (s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado contratante do serviço, registrado pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) competente, que comprove o 

registro dos atestados mencionados acima, nos termos da Resolução nº 1.137/2023 do 

CONFEA, onde fique comprovando que a empresa licitante executou obra ou serviço de 

características semelhantes, na quantidade dos serviços constantes no item 4.2.1., em 

conformidade com o art. 67, II, da Lei nº 14.133/2021.” 
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5.1.4.1. Será admitido para fins de comprovação de capacidade técnico-

operacional, o somatório de atestados de capacidade para fins de 

comprovação dos quantitativos executados pela empresa, exigidos no 

anexo; 

5.1.5. Declaração indicando o nome, CPF, número do registro no CREA da região 

competente, do Responsável Técnico que acompanhará, de forma residente, a execução 

dos serviços de que trata o objeto da contratação. O nome do Responsável Técnico 

indicado deverá ser o mesmo que constar dos Atestados de Responsabilidade Técnica 

apresentados para qualificação técnica da Licitante; 

5.1.6.  Realizar vistoria, por intermédio do responsável técnico da empresa, representante 

legal ou representante com procuração pública, no local onde será realizada a obra tendo 

em vista as características da topografia do município, especificamente no local onde 

serão executados os serviços, que poderá ser substituída por declaração de que conhece 

e aceita todas as condições do local para realizar a obra, sendo de responsabilidade do 

contratado a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação 

dos locais de instalação e execução da obra; 

5.1.7. Comprovação de possuir em seu quadro, pelo menos 01 (um) profissional de nível 

superior, com formação em Engenharia civil ou Arquitetura, detentor de atestado(s) 

de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região 

competente, relativo(s) à execução de obras de engenharia semelhantes aos serviços 

contratados a partir desse processo licitatório, para órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 

para empresa privada, que não o próprio licitante (CNPJ diferente).  

5.2. O(s) atestado(s) de responsabilidade técnica-profissional e técnica-operacional 

deverá(ão) comprovar a execução de serviços que, em resumo, tenham como objeto, 

serviços semelhantes ao objeto desta contratação; 
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5.2.1. Entende-se como obras de engenharia semelhantes aos serviços contratados, obras já 

realizadas pela CONTRATADA para pessoas jurídicas, de direito público ou privado, 

cujo objeto contenha, em seu escopo construtivo o equivalente a aproximadamente 50% 

(cinquenta por cento) dos serviços, conforme a seguir: 

5.2.1.1. ESTRUTURA GALPÕES EM PÓRTICOS PRÉ-MOLDADOS DE 

CONCRETO ARMADO, SEM LANTERNIM, C/MONTAGEM, 

EXCLUSIVE TELHAS, INCLUSIVE FUNDAÇÕES. – QUANT. 1.188,49 

M²; 

5.2.1.2. BANCAS EM CONCRETO ARMADO, COM PRATELEIRAS EM 

MDF REVESTIDO E PUXADOR INOX E TAMPO EM GRANITO. 

CONFORME PROJETO – QUANT. 106 UND. 

5.2.1.3. EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 

AF_08/2022 – QUANT. 3.665,97 M²; 

5.2.1.4. TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 

30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 – 

QUANT. 1.533,96 M². 

5.3. A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação de cópia da Carteira 

de Trabalho (CTPS) em que conste a Licitante como CONTRATANTE, do Contrato 

Social da Licitante em que conste o profissional como sócio ou do Contrato de Trabalho 

por tempo indeterminado realizado entre a licitante e o profissional detentor do atestado; 

6. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS PELA CONTRATADA  

Os serviços deverão ser executados nos termos fixados nos Projetos, memorial descritivo, 

Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-financeiro, Composições de Preços Unitários e 

composição de BDI.   
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6.1.  PRELIMINARES  

6.1.1. Contratação de mão-de-obra, atentando-se para a devida formalização, com aquisição 

de ferramentas, uniformes padronizados, crachás de identificação no qual deverá constar 

o nome e atividade exercida pelo empregado da contratada e equipamentos, inclusive os 

de proteção individual e coletivo necessários, na forma do art. 166 da CLT;  

6.2.  TÉCNICOS PROFISSIONAIS  

6.2.1. Execução e administração da obra, com o Registro da devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA;  

6.2.2. Leitura e interpretação dos projetos (consulta aos projetistas quanto às dúvidas 

suscitadas);  

6.2.3. Aplicação das Normas de Segurança e Medicina do Trabalho;  

6.2.4. Outros serviços técnicos afins.  

6.3.  DE EXECUÇÃO  

6.3.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações definidas nos Projetos, 

Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro, cabendo 

à CONTRATADA total responsabilidade pela perfeita execução e funcionamento dos 

mesmos, sem qualquer ônus adicional à CONTRATANTE;  

6.3.2. Será admitida equivalência de materiais propostos nas especificações técnicas, desde 

que para isso, haja solicitação prévia e acatamento da fiscalização e dos projetistas; 

contudo, em nenhuma hipótese será admitido o emprego de materiais com qualidade 

inferior a especificada; 

6.3.3. A execução dos serviços deverá ser realizada conforme diretrizes definidas nas 

especificações (memoriais) /planilhas, projetos complementares e seus anexos; 



 
ESTADO DE ALAGOAS  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

End. na Rua Napoleão Viana S/N, Galeria Napoli 
Bairro Prefeito Antônio Lins de Souza - Rio Largo/AL – CEP 57.100.000 

CNPJ. 12.200.168/0001-20 

 

  

6.3.4. Fazem parte deste Processo, todos os elementos desenhados nos projetos, nos detalhes 

e/ou constantes neste caderno de especificações técnicas e/ou constantes na planilha 

orçamentária, mesmo que não sejam relacionados na proposta da CONTRATADA. 

6.3.5. Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente: 

6.3.5.1. Às Normas e as Especificações constantes deste Projeto Básico, do 

Caderno de Especificações Técnicas (memorial descritivo), do Edital do 

Certame e do futuro Contrato; 

6.3.5.2. As Normas da ABNT; 

6.3.5.3. As Normas de Corpo de Bombeiros; 

6.3.5.4. As Normas de Segurança e Medicina do Trabalho; 

6.3.5.5. As disposições legais da União, do Estado da Alagoas e da cidade de Rio 

Largo/AL; 

6.3.5.6. Aos Regulamentos das empresas concessionárias; 

6.3.5.7. As Prescrições e Recomendações dos fabricantes; 

6.3.5.8. As Prescrições e Recomendações da CONTRATANTE no Diário de 

Obra; 

6.3.5.9. As Normas Internacionais consagradas, na falta das Normas da ABNT;  

6.3.5.10. Será admitida a subcontratação para execução de serviços técnicos 

específicos, limitado em até 30% da obra em questão, desde que: 

6.3.5.11. A contratação seja previamente aprovada pela CONTRATANTE; 

6.3.5.12. A empresa subcontratada atenda à todas as condições de habilitação 

constantes do edital e impostas às concorrentes que participaram do certame 

(Decisão TCU n.º 351/2002-Plenário e Acórdão TCU n.º 1.978/2004-
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Plenário), bem como as exigências do item 4 – Qualificação Técnica Exigida 

deste Projeto Básico. 

6.4.  FINAIS  

6.4.1. Correção de irregularidades de execução apontadas pela FISCALIZAÇÃO no Termo 

de Recebimento Provisório das Obras;  

6.4.2. Limpeza geral da obra; 

6.4.3. Outros serviços afins necessários à finalização da obra. 

7. DOS SERVIÇOS 

 Todo o local que será realizado os serviços, deverá está isolado por tapumes de 

construção, além da utilização de telas plásticas, tipo tapume. Será de responsabilidade da 

CONTRATADA, a vigilância integral do local onde serão realizados os serviços, além de 

todos os maquinários e ferramentas que constarão na obra, assim como a segurança dos 

pedestres e seus trabalhadores. 

 Todos os elementos técnicos, estão descritos no memorial descritivo da obra, e quaisquer 

outras dúvidas inerentes aos serviços, deverão ser sanadas previamente com o fiscal da obra. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

8.1.  A CONTRATANTE OBRIGAR-SE-Á: 

8.1.1. Fornecer o Projeto executivo, Planilhas, Cronograma Físico-Financeiro e Caderno de 

Especificações Técnicas, necessários à execução das obras;  

8.1.2. Solicitar ou autorizar horário especial de trabalho;  

8.1.3. Solicitar a apresentação, por parte da CONTRATADA, dos documentos de habilitação 

exigidos na contratação, para que estas condições sejam mantidas durante a vigência do 

contrato;  
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8.1.4. Verificar se os materiais utilizados na execução dos serviços correspondem aos 

apresentados na proposta da CONTRATADA; 

8.1.5. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados (conforme Cronograma 

Físico-Financeiro); 

8.1.6. Emitir termos de “Autorização de Início das Obras” e Termo de Recebimento;  

8.1.7. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução deste contrato, através de Comissão 

designada para este fim.  

8.2.  A CONTRATADA OBRIGAR-SE-Á:  

8.2.1. Manter, durante todas as fases da obra, ao menos 01 (um) profissional de Nível 

Superior, detentor de Anotações(s) de Responsabilidade Técnica e do(s) Acervo(s) 

Técnico(s) apresentado(s) no ato do Processo Licitatório, devidamente registrado(s) no 

CREA ou órgão da região competente, relativo(s) à prestação de serviço(s) 

compatível(eis) com os serviços das instalações e construções objetos deste Processo; 

8.2.2. Apresentar a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Rio Largo/AL, no prazo 

máximo de 24h após a assinatura da Ordem de Serviços, a Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) dos serviços em questão, em nome do profissional responsável técnico 

pelos serviços, e detentor da(s) Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) apresentados no 

ato do Processo Licitatório. Quaisquer outros profissionais técnicos que venham a 

trabalhar na obra, que porventura venham a emitir também a ART, esta deve ser 

vinculada a ART apresentada pelo profissional que apresentará a(s) Certidão(ões) de 

Acervo(s) Técnico(s) apresentados no ato do Processo Licitatório; 

8.2.3. Responsabilizar-se pelos materiais e equipamentos utilizados durante a execução dos 

serviços, inclusive em período noturno; 

8.2.4. Efetuar análise minuciosa de todo o projeto básico e Caderno de Especificações 

Técnicas, esclarecendo junto à CONTRATANTE toda e qualquer dúvida sobre detalhes 
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construtivos, materiais a serem aplicados e, possíveis interferências que porventura não 

tenham sido suficientemente esclarecidas; 

8.2.5. Apresentar cronograma de execução dos serviços no tempo estabelecido pela 

CONTRATANTE e cumprir os prazos e as etapas nele estabelecidos e aprovados pela 

CONTRATANTE; 

8.2.6. Executar os serviços, em atraso, à noite e/ou em finais de semana e feriados conforme 

determinados pela CONTRATANTE, sendo de responsabilidade da CONTRATADA 

toda e qualquer despesa vinculada aos seus funcionários, inclusive trabalhistas, 

decorrentes do novo horário, sem prejuízo de eventuais sanções contratuais e legais, em 

caso de atraso de execução quanto ao Cronograma Físico-Financeiro por culpa da 

CONTRATADA; 

8.2.7. Substituir qualquer empregado, quando requerido pela CONTRATANTE; 

8.2.8. Cumprir as exigências de qualidade na execução dos serviços postos neste Projeto 

Básico, no Caderno de Especificações Técnicas/Memorial Descritivo, no Edital do 

certame e no futuro Contrato, sempre com pessoal qualificado e habilitado; 

8.2.9. Utilizar nos serviços materiais novos, COMPROVADAMENTE DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, que estejam de acordo com as especificações e normas técnicas, que 

atendam aos requisitos mínimos de desempenho das Normas Brasileiras correspondentes 

e que, se possível, estejam qualificados no Programa Brasileiro de Qualidade e 

Produtividade do Habitat (PBQP-H). 

8.2.10. Ler e atentar para as referências citadas nas especificações técnicas (Caderno de 

Especificações Técnicas). Podendo utilizar produto ou material similar ao especificado, 

desde que aprovado previamente pela FISCALIZAÇÃO. Se necessário, a 

CONTRATADA providenciará, a suas expensas, atestado de similaridade de 

desempenho dos materiais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas 
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para este fim. Vale ressaltar que, em nenhuma hipótese, será empregado material que 

não seja de primeira qualidade e/ou com qualidade inferior a especificada; 

8.2.11. Utilizar ferramentas e equipamentos próprios na execução dos serviços, não podendo 

se servir dos pertencentes da CONTRATANTE a qualquer título e ainda que 

temporariamente; 

8.2.12. Retirar, somente mediante autorização formal e/ou escrita da FISCALIZAÇÃO, as 

máquinas e os equipamentos que levar para o local dos serviços ou as instalações por ele 

executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos; 

8.2.13. Interromper, total ou parcialmente, a execução dos serviços, quando a 

FISCALIZAÇÃO autorizar ou determinar no Diário de Obra ou por outro meio indicado 

pela CONTRATANTE, sempre que: 

8.2.13.1. Assim estiver previsto e determinado neste projeto básico, Caderno de 

Especificações Técnicas, no contrato ou em normas técnicas; 

8.2.13.2. For necessário para execução correta e fiel dos trabalhos; 

8.2.13.3. Houver alguma falta cometida pelo CONTRATADO, desde que esta, a 

juízo da FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos 

subsequentes;  

8.2.14. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

os serviços efetuados que a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem 

considerados satisfatórios ou apresentarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da 

ciência pela CONTRATADA, verbal e/ou escrito, ou no prazo para tanto estabelecido 

pela fiscalização sem qualquer acréscimo contratado; 

8.2.15. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 

execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, 
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tributos, indenizações, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham 

a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

8.2.16. Apresentar, no primeiro dia de execução dos serviços, relação completa dos 

empregados designados para atuar junto à CONTRATANTE – contendo nome 

completo, RG, CPF e cargo/função –, com cópia autenticada das respectivas CTPS, bem 

assim o correspondente registro no CAGED da admissão/demissão; 

8.2.17. Apresentar, em caso de demissão de empregado durante a execução do contrato, ou na 

última medição em caso de contratação na forma do art. 443, §2º, alínea ‘a’, da CLT, 

cópia autenticada da CTPS, comprovante de pagamento das verbas rescisórias e do termo 

de rescisão homologado pelo sindicado da categoria, bem assim o correspondente 

registro no CAGED; 

8.2.18. Apresentar, em caso de admissão, para substituir o empregado demitido, cópia 

autenticada da CTPS e correspondente registro no CAGED; 

8.2.19. Apresentar, em caso de alterações nos contratos de trabalho, incluindo férias, alteração 

de salário, alteração de cargo/função, cópia da CTPS dos empregados a que se referirem; 

8.2.20. Informar, em caso de substituição temporária de empregado prestador de serviço junto 

à CONTRATANTE, por motivo de férias ou outros afastamentos legais, dados do 

substituto e apresentar cópia da CTPS; 

8.2.21. MANTER DIARIAMENTE NO ESCRITÓRIO DO CANTEIRO DE OBRAS À 

DISPOSIÇÃO DA FISCALIZAÇÃO E SOB SUA RESPONSABILIDADE, O 

DIÁRIO DE OBRAS DOTADO DE PÁGINAS NUMERADAS (CONFORME 

MODELO INDICADO PELA CONTRATANTE), onde deverão ser anotados, pelo 

engenheiro responsável por parte da CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, todos os 

eventos e fatos intervenientes que historiem o andamento da obra, tais como: pedidos de 

vistoria, impugnações, autorizações, notificações, dias e períodos de chuva, ocorrências 

diversas que impliquem no andamento da obra, etc. 
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8.2.22. Arcar com os eventuais prejuízos perante a CONTRATANTE e/ou terceiros, causados 

por seus empregados na execução dos serviços; 

8.2.23. Respeitar as Normas e procedimentos da CONTRATANTE, inclusive de acesso às 

suas dependências e os horários determinados por esta. 

8.2.24. Velar para que os serviços e as instalações que seus empregados venham utilizar, 

inclusive sanitários, permaneçam sempre limpos e arrumados, com os materiais 

estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade; 

8.2.25. Manter diariamente o local da obra limpo; 

8.2.26. Proceder à limpeza final do local dos serviços, após o término, por completo, de todos 

os trabalhos, removendo as suas expensas, todo entulho produzido pela execução dos 

serviços; 

8.2.27. Não divulgar nem fornecer dados ou informações obtidas em razão do contrato, e não 

utilizar o nome da CONTRATANTE para fins comerciais ou em campanhas e material 

de publicidade, salvo com autorização prévia e desde que resguardado o interesse 

público; 

8.2.28. Instalar placa de identificação da obra com os dados necessários e de acordo com o 

fornecimento do modelo pela CONTRATANTE, bem como providenciar, por conta 

própria, toda a sinalização necessária à execução da obra, no sentido de evitar qualquer 

tipo de acidente, atendendo às normas de segurança e medicina do trabalho. 

8.2.29. Responsabilizar-se por todo transporte e pessoal necessários à prestação dos serviços 

contratados, bem como por ensaios, testes ou provas técnicas em laboratório, caso 

necessários e solicitados pela FISCALIZAÇÃO;  

8.2.30. Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança, 

uniformes, recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do 

serviço aqueles empregados que se negarem a usá-los; 
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8.2.31. Manter ininterrupto serviço de vigilância no canteiro de obras (INCLUSIVE EM 

PERÍODO NOTURNO, ALÉM DE FINAIS DE SEMANA E FERIADOS), 

cabendo-lhe integral responsabilidade pela guarda da obra, de seus materiais e 

equipamentos, até a entrega definitiva à CONTRATANTE; 

8.2.32. Entregar ao final das obras as chaves de todas as portas devidamente numeradas, 

juntamente com planilha de identificação das portas e chaves. 

9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DAS NORMAS DE MEDIÇÃO:  

9.1. O prazo para execução dos serviços de engenharia será de acordo com o cronograma de 

execução (cronograma físico-financeiro) a partir do início efetivo dos serviços após a 

emissão do Termo de Autorização (ordem de serviço). NÃO SERÁ ADMITIDO, 

SALVO SITUAÇÕES ABSOLUTA E INDISCUTIVELMENTE 

SUPERVENIENTES, ATRASO NO CRONOGRAMA FÍSICO DA OBRA; 

9.2. CASO SEJA DETECTADO POR PARTE DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA, 

ATRASO NO SEU CRONOGRAMA FÍSICO, TERÁ INÍCIO IMEDIATAMENTE 

AO PROCESSO DE NOTIFICAÇÃO, PARA POSTERIORMENTE, SER 

REALIZADO O DISTRATO DO CONTRATO COM A CONTRATADA; 

9.3. A CONTRATADA deve iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos 

após o recebimento do Termo de Autorização (ordem de serviços); 

9.4. As medições terão como base, os serviços efetivamente realizados e concluídos 

satisfatoriamente no período, assim considerados aqueles formalmente aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO, dentro do prazo estipulado; 

9.5. A CONTRATADA deverá apresentar planilha de medição contendo a especificação do 

serviço realizado, seu quantitativo, preço unitário, preço total por serviço e valor total da 

medição. Deve ainda apresentar cronograma de execução do serviço demonstrando o 

andamento da execução; 
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9.6. Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão-de-obra e outros, deverão ser 

considerados na composição de custos unitários, não sendo, em hipótese alguma, 

considerados na medição; 

9.7. A medição de cada serviço será feita pela unidade básica utilizada na composição de 

preço unitário. 

10. DO PREÇO:  

O preço global máximo aceito pela Secretaria Municipal de Infraestrutura para total execução 

dos serviços objeto deste Processo, foi orçado em R$ 12.004.843,42 (Doze milhões, quatro mil, 

oitocentos e quarenta e três reais e quarenta e dois centavos), conforme planilha orçamentária 

elaborada com base na tabela do SINAPI, utilizada em obras públicas, já acrescido o percentual 

de bonificação de despesas indiretas (BDI) e encargos sociais.  

10.1. Os proponentes deverão tomar como referência para elaboração de suas propostas este 

Projeto Básico, os Projetos, a Planilha Orçamentária, o Cronograma Físico-financeiro e a 

composição do BDI, apresentados por este Poder Público; 

10.2. O valor total orçado será obtido através de recursos provenientes do Ministério do 

Turismo, conforme espelho do convênio acostado ao processo. 

11. DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, 

COMPOSIÇÃO DOS ENGARGOS SOCIAIS E DA COMPOSIÇÃO DO BDI 

A planilha orçamentária desenvolvida pela Prefeitura Municipal de Rio Largo/AL, através 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura, deverá ser preenchida pelos licitantes com custos 

unitários de cada item de serviço. O percentual de BDI, que incidirá sob o somatório dos custos 

totais de cada item de serviço, deverá estar apresentado de forma clara na planilha, em forma 

analítica que permita a pronta visualização de cada um de seus componentes.  

11.1. Cada licitante deverá apresentar a planilha orçamentária, a composição de preços 

unitários, a composição do BDI, o cronograma físico-financeiro de acordo com os meses 

fornecidos e a composição dos encargos sociais; 
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11.2. Cada licitante deverá conceder o seu desconto em planilha, dentro dos princípios legais 

preconizados pela Lei de Licitações n°14.133/2021, além de compor sua taxa de BDI com 

base em fórmula apresentada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura de Rio 

Largo/AL, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos 

impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro; 

11.3. Cada Licitante deverá verificar todos os elementos, quantitativos, projetos e 

planilha orçamentária antes da abertura das propostas, como também as 

informações in loco, e qualquer divergência encontrada, comunicar à Comissão 

Permanente de Licitação, sob pena de não poder questioná-las posteriormente;  

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, sendo a 

primeira medição apenas possível com no mínimo 30 (trinta) dias após o início das obras, 

após a emissão do Termo de Autorização, em parcelas proporcionais aos serviços 

executados, desde que a CONTRATADA: 

12.1.1. Apresente à CONTRATANTE a nota fiscal devidamente preenchida;  

12.1.2. Indique o banco, agência e conta bancária da empresa;   

12.1.3. Apresente as certidões Negativas de tributos Municipais, Estaduais, FGTS, INSS, 

Receita Federal (Contribuições Previdenciárias, Dívida Ativa da União) atualizadas e em 

vigência; 

12.1.4. Apresente a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução da obra; 

12.1.5. Confeccione no local da obra a placa de obra conforme modelo fornecido pela 

CONTRATANTE; 

12.1.6. A liberação da última parcela dar-se-á mediante apresentação da CND do CEI – 

Cadastro do Empregador individual desta obra de engenharia, observando o disposto na 
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alínea 6.2.16 deste PB em caso de contratação de empregados na forma do art. 443, §2º, 

alínea ‘a’, da CLT. 

12.2. O pagamento será condicionado, ainda, ao atesto na referida nota fiscal e no boletim de 

medição pela FISCALIZAÇÃO da Contratante, DE ACORDO COM A 

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DEVIDAMENTE REALIZADOS. 

13. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

13.1. Não obstante a empresa vencedora da licitação seja a única e exclusiva responsável pela 

execução de todos os serviços, a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Rio largo/AL, 

reserva-se no direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 

diretamente, pela FISCALIZAÇÃO desta Secretaria. A gestão contratual da obra firmada 

com a CONTRATADA será realizada por servidor da Secretaria Municipal de Educação. 

Quanto a fiscalização dos serviços, será realizado por profissional devidamente 

habilitado, sendo este engenheiro civil ou arquiteto, fazendo parte dos quadros da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura deste município. Os servidores que ficarão 

responsáveis tanto pela gestão contratual como pela fiscalização, serão designados por 

Portaria no ato da assinatura do Contrato, o qual será firmado entre a CONTRATADA e 

a CONTRATANTE; 

13.2. A FISCALIZAÇÃO pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 

desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária; 

13.3. A FISCALIZAÇÃO velará pelo controle dos materiais utilizados nos serviços, podendo 

adotar procedimentos técnicos consagrados e também o seguinte: 

13.3.1. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a 

apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de 

certificados de ensaios relativos aos mesmos que comprovem a qualidade e/ou 

similaridade dos materiais empregados. Os ensaios e as verificações serão 
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providenciados pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, e executados 

por laboratórios aprovados pela FISCALIZAÇÃO; 

13.3.2. Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados no local 

de realização dos serviços; 

13.3.3. Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela 

FISCALIZAÇÃO, devendo a CONTRATADA providenciar para estas áreas os 

dispositivos de proteção contra incêndios determinados pelos órgãos competentes; 

13.4. A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente 

para que as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, 

cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados.  

14. DAS SANÇÕES 

A empresa vencedora da licitação ficará sujeita às penalidades previstas no edital, bem assim 

no termo de contrato, em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas naqueles 

instrumentos, garantida a prévia defesa e o contraditório em regular processo administrativo, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em), a saber: 

14.1. Advertência; 

14.2. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor total adjudicado, por dia de atraso, caso 

não dê início aos serviços no prazo de 02 (duas) dias úteis a partir da data de emissão 

termo de “Autorização de Início dos Serviços”; 

14.3. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor total adjudicado por dia de excesso que 

venha ocorrer no prazo previsto para a conclusão do serviço; 

14.4. Multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total adjudicado, por cada 

ocorrência de inexecução parcial do contrato; 

14.5. Multa equivalente a 1,0% (um por cento) do valor total adjudicado, por cada ocorrência 

de inexecução total do contrato; 
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14.6. Multa de 6% (seis por cento) do valor global do contrato no caso de rescisão contratual, 

sem prejuízo da aplicação das demais penalidades estabelecidas nesta cláusula, que terá 

caráter disciplinador do processo de licitação, cujo não pagamento poderá ensejar 

cobrança judicial e impedimento para contratar com a Administração pelo período de até 

02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

14.7. Penalidades previstas no edital, bem assim no termo de contrato, em casos de inexecução 

parcial ou total das condições pactuadas naqueles instrumentos, garantida a prévia defesa 

e o contraditório em regular processo administrativo, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em); 

14.8. Demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, no que couber. 

14.9. MESMO DIANTE DAS SANÇÕES ACIMA, A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA DE RIO LARGO/AL, ENTENDENDO QUE A 

CONTRATADA NÃO EXECUTOU OS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, OU NÃO ATENDEU COM A 

QUALIDADE DEVIDA OS SERVIÇOS EM QUESTÃO, OU POR QUAISQUER 

OUTROS MOTIVOS QUE JULGAR NOCIVO AO ANDAMENTO DO 

CONTRATO, PODE SOLICITAR A QUALQUER MOMENTO, A RESCISÃO 

CONTRATUAL, APLICANDO AS PENALIDADES AS QUAIS COUBER 

JURÍDICA E LEGALMENTE, MESMO QUE ESTAS NÃO ESTEJAM 

EXPLICITADAS NOS ITENS ANTEIORES. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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 As despesas decorrentes da contratação do objeto desse Projeto Básico, constarão na Nota 

de Empenho a ser emitida para composição do contrato, através da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Secretaria Municipal de Lazer, Cultura, Esporte e Turismo de Rio Largo/AL. 

 

Rio Largo/AL, 30 de março de 2026       

 

GUSTAVO LUIZ FERREIRA DO NASCIMENTO  
Secretário Municipal de Infraestrutura 

Portaria 072/2026 

 

ALLANA LOPES PEREIRA BRANDÃO 
Secretária Municipal de Lazer, Cultura, Esporte e Turismo 

Portaria nº 009/2026 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90003/2026 

MINUTA DE CONTRATO N° XXX/2026 

 

CONTRATO DE EMPREITADA POR MENOR 

PREÇO SOB O CRITÉRIO DE EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI 

CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 

RIO LARGO/AL, E DO OUTRO A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXX.  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO LARGO, Estado de Alagoas, pessoa jurídica 

de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. XXXXXXXXXXXXXX, com 

sede Rua XXXXXXXXXX, cidade de Rio Largo, Estado de Alagoas, neste ato representada pela Chefe 

do Executivo Municipal, Senhor Gilberto Gonçalves da Silva, brasileiro, Cédula de Identidade nº. 

XXXXXXXXX SSP/AL, inscrito no CPF sob nº XXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA XXXXX, CNPJ sob o nº XXXXX, sediada na 

XXXXX, neste ato representada por xxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que 

consta no Processo nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Concorrência Eletrônica n. XXX/XXXXX, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de xxxxxxxxxxx, nas condições 

estabelecidas no projeto básico. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1       

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Projeto básico; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.1. O prazo para execução e conclusão da(s) obra(s) é de XX (XX) meses consecutivos, contados a 

partir da Ordem Inicial de Serviços.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A eventual reprovação da(s) obra(s), em qualquer fase de execução, não 

implicará em alterações de prazo, nem eximirá a CONTRATADA da aplicação das multas 

contratuais.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo contratual poderá ser prorrogado nas seguintes hipóteses: a) 

Acréscimo de obra(s) devidamente autorizado pela Administração; b) Superveniência de fato 

imprevisível, alheio à vontade das partes, que afete as condições de execução; c) Interrupção da(s) 

obra(s), por ordem e interesse da Administração.  

PARÁGRAFO QUARTO: Ocorrendo interrupção prevista no item “c” do parágrafo anterior, o prazo 

contratual ficará automaticamente prorrogado pelo mesmo número de dias. 

2.2 O prazo de vigência da contratação é de XXXXXXXXXXXX contados do(a) XXXXXXXXXXXX, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, 

conforme disposto no art. 92, IV, VII e XVIII da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. A critério da Administração, mediante prévia aprovação, a CONTRATADA poderá, em regime 

de responsabilidade solidária, subcontratar parte da(s) obra(s).  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1 O presente contrato tem o seu valor estimado em R$ XXXXXX (XXXXXXX), em conformidade com 

a planilha de preços da CONTRATADA.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor acima expresso poderá variar para mais ou para menos em função 

dos serviços efetivamente executados, nos termos de que dispõe a clausula decima quinta deste 

contrato.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 

CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para execução da(s) obra(s), 

prevista(s) na Cláusula Primeira deste instrumento.  

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

6.1.1. Gestão/Unidade:  

6.1.2. Fonte de Recursos:   

6.1.3. Elemento de Despesa:  

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO  

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, conforme disposto no artigo 92, inciso V e VI da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, nos termos do art. 25, § 7º, da Lei Federal 14.133/2021. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor -INPC divulgado pelo IBGE, ou por outro indicador que venha a substituí-lo (art. 2°, Lei 

n° 10.192/2001), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

relacionadas a licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 

a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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     12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO  

13.1. O acompanhamento e fiscalização dos instrumentos contratuais firmados com a 

CONTRATADA, será realizada por 1 (um) ou mais fiscais, representantes da Administração 

especialmente designados por portaria, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, conforme 

preconiza o artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

13.2. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio 

de agente técnico credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Contrato 

estão sendo cumpridas pelo contratado. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico 

credenciado livre acesso às dependências pertinentes da fábrica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da comarca 

do Município de Rio Largo/AL, com exclusão de qualquer outro. E, por estarem assim justos e 

contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os 

fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo 

assistiram e que também o subscrevem.  

 

 

RIO LARGO/AL, XX de XXXXXX de 2026. 

 

______________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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